
LEI Nº 1408 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 - Dispõe sobre a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento de 2014 e dá outras 
providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 24.678.898,35 (vinte e quatro milhões, 
seiscentos setenta e oito mil, oitocentos noventa e oito reais e trinta e 
cinco centavos), para atender a programação constante do Anexo I da 
presente lei. Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
Artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação, conforme 
Anexo II da presente lei. Art. 3º Revogando as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
reais efeitos financeiros. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de outubro de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.

LEI Nº 1409 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014 - Dispõe sobre o 
registro e controle de assiduidade e pontualidade com utilização do 
Sistema Biométrico de Controle de Frequência (SBCF) dos servidores 
efetivos, comissionados e cedidos, além dos estagiários, e eventuais 
contratos temporários, que atuam nas unidades integrantes da Saúde do 
Município de Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Fica definida a utilização do Sistema 
Biométrico de Controle de Frequência (SBCF) como instrumento 
gerencial informatizado para controle da frequência, assiduidade e 
pontualidade dos servidores efetivos, comissionados, contratos 

temporários, estagiários e cedidos de outras unidades, que atuam nas 
unidades integrantes da Saúde do Município de Sobral. § 1º A frequência 
dos servidores será registrada mediante a utilização do crachá funcional 
seguida da leitura biométrica da digital. § 2° O servidor terá direito ao 
recebimento gratuito de apenas um (01) crachá funcional, devendo o 
custo dos demais ser arcado pelo solicitante. § 3° Na eventual hipótese de 
perda, extravio ou esquecimento do crachá funcional, a frequência 
poderá ser registrada mediante o uso do crachá provisório, sendo vedada 
a sua retirada da unidade. § 4° Salvo em casos em que a administração der 
causa, fica limitado o registro de três frequências diárias ao mês, por 
servidor, mediante a utilização do crachá provisório. § 5º O servidor, 
quando desligado do órgão, deverá efetuar a devolução do crachá na 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS, sob a pena de ter o pagamento 
de sua verba rescisória suspenso. Art. 2º Nos casos de indisponibilidade, 
operacional ou temporária, do SBCF, o registro deverá ser feito em outro 
equipamento autorizado pela Secretaria de Saúde, ou de forma manual 
junto à chefia direta do servidor, devendo tal fato constar em Relatório de 
Frequência Mensal, a ser encaminhado a Secretaria de Saúde até o quinto 
dia útil de cada mês. § 1º Somente serão aceitos os registros de frequência 
confeccionados de forma manual assinado pela chefia imediata que 
sejam provenientes de unidades ou locais de prestação de serviços 
vinculados diretamente a uma das unidades onde é lotado o servidor ou 
servidora que ainda não possuam o SBCF assim como nos casos de 
eventual problema com o sistema ou com a leitura biométrica. Art. 3° Os 
servidores que estejam no exercício normal de suas atividades deverão 
efetuar o cadastro biométrico no SBCF nos seguintes locais: I. Nas 
dependências da unidade onde é lotado (a). II. Na própria unidade de 
lotação, para os servidores lotados em uma das unidades 
descentralizadas (unidades situadas no distrito de Sobral – CE); Art. 4° O 
gerenciamento do SBCF é de competência da Secretaria de Saúde. DAS 
RESPONSABILIDADES PELO CONTROLE DE FREQUÊNCIA Art. 
5º É de responsabilidade obrigatória a todos os servidores efetivos, 
contratados, comissionados, cedidos e estagiários lotados na Secretaria 
de Saúde: I. Cumprir com a totalidade da jornada de trabalho prevista 
para o seu cargo e perfil; II. Registrar, por meio biométrico, as entradas e 
saídas diárias no local de trabalho, incluindo o usufruto dos intervalos 
inter e intrajornadas, previstas em lei; III. Informar, imediatamente, à 
chefia imediata os eventuais casos de ausências, atrasos ou saídas 
antecipadas; IV. Apresentar, até o último dia útil de cada mês, à chefia 
imediata os documentos que venham a comprovar as justificativas de 
ausências de registros. V. Em casos de perda, roubo ou extravio, solicitar, 
imediatamente, ao setor administrativo da unidade, a disponibilidade de 
um novo crachá funcional. Art. 6° Compete aos gestores de cada unidade 
em conjunto com as chefias imediatas, sob a pena de responsabilidade 
funcional: I. Definir os horários de cumprimento das jornadas de seus 
servidores em observância às disposições normativas em vigor e em 
estrita observância às necessidades de funcionamento da unidade; II. 
Orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto na Lei; III. 
Controlar a assiduidade dos servidores através do SBCF e na 
impossibilidade de registro, alimentar manualmente o sistema de acordo 
com os relatórios de frequência; IV. Lançar no SBCF as justificativas de 
ausência parcial ou total de registros dos servidores. V. Emitir e 
encaminhar para Secretaria de Saúde, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do período em análise, o Relatório de Frequência, 
juntamente com os atestados e demais documentos comprobatórios 
apresentados pelo servidor. § 1º Considerando o horário de expediente 
fixado para a unidade, em nenhum momento, inclusive no intervalo para 
almoço, poderá o setor permanecer fechado, devendo sempre haver pelo 
menos um dos servidores à disposição. Caso necessário, deverá à chefia 
imediata elaborar escala para que os servidores possam usufruir do 
intervalo intrajornada sem prejuízo do funcionamento do setor. § 2º Fica 
expressamente vedada à concessão de dispensa ou isenção de registro de 
frequência do servidor, pela chefia imediata, sem que haja a devida 
justificativa legal. Art. 7º É de competência da chefia das Unidades de 
Lotação do servidor: I. Cadastrar e cancelar os cadastros dos servidores 
no SBCF; II. Conferir os relatórios mensais emitidos pelo SBCF, e os 
relatórios de desconformidade encaminhados pelos gestores das 
unidades; III. Lançar no Sistema de Administração os registros de 
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ocorrências não justificadas para fins de desconto em folha de 
pagamento do servidor; IV. Manter sob sua guarda os Relatórios de 
Frequência gerados pelo SBCF e os Relatórios de desconformidade 
encaminhados pelas unidades, com vistas às auditorias internas ou 
externas. Parágrafo Único. Fica autorizada a chefia das Unidades de 
Lotação do servidor, fazer o lançamento no sistema, às ocorrências 
registradas no SBCF (faltas) que não tenham sido devidamente 
justificadas no Relatório de Frequências referente ao mês da ocorrência. 
Art. 8º Em decorrência da impossibilidade de cumprimento total das 
jornadas, o servidor integrante da Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde – SUS que seja ocupante de mais de um cargo ou 
emprego público federal, estadual ou municipal (duplo vinculo) que 
esteja exclusivamente lotado em uma das unidades com horários de 
expediente, deverá solicitar a remoção de um ou ambos os vínculos para 
uma das unidades que executem atividades em regime de plantão. Art. 9º 
Os servidores que possuam mais de um vínculo deverão comprovar de 
forma individualizada, o cumprimento total de suas respectivas jornadas 
de trabalho estabelecidas para cada cargo ocupado. § 1º A 
individualização do cumprimento de jornada por cargo, de que trata o 
presente artigo deve ser aplicado inclusive para os casos de cumprimento 
em forma de Regime de Plantão, sendo: I – cargo com jornada de 20h 
semanais: até 07 (sete) plantões de 12h; II - cargo com jornada de 30h 
semanais: até 10 (dez) plantões de 12h; III - cargo com jornada de 40h 
semanais: até 14 (quatorze) plantões de 12h. § 2º na hipótese de o numero 
total de plantões realizados no mês não ser suficiente para garantir o 
cumprimento da totalidade da jornada de trabalho prevista para o 
servidor, este, obrigatoriamente, deverá cumpri-la em horário normal de 
expediente prevista para a unidade, sob a pena de desconto dos valores 
correspondentes à carga horária mensal faltante. Art. 10. Os servidores 
que, em razão da especificidade do perfil ou atividade, tiverem sua 
jornada diária de trabalho limitada por legislação especifica, deverão 
cumprir a totalidade da jornada semanal prevista para o cargo em regime 
de escala de serviço, de acordo com a necessidade da unidade de lotação. 
Parágrafo Único. Considera-se escala de serviço à fixação de jornada 
diária diferenciada ao servidor, a ser cumprida nos limites de seis (06) ou 
quatro (04) horas por dia em razão da especificidade da atividade, e que 
se destine a garantir a saúde do trabalhador e o integral funcionamento do 
expediente fixado para a unidade. DO BANCO DE HORAS Art. 11. 
Mediante anuência expressa da chefia imediata fica autorizado à 
formação de Banco de Horas aos servidores que não atuem em regime de 
plantão e que, por necessidade do serviço, excederem a sua jornada 
diária normal de trabalho ou necessitarem de trabalhar aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos. § 1º Limita-se a jornada de 
trabalho, a ser cumprida em cada cargo, ao máximo de 10 (dez) horas de 
trabalho por dia, a serem preferencialmente executados no período de 
expediente fixado pela unidade. § 2º Deverão ser respeitados, em todas 
as hipóteses, os intervalos para descanso intra e interjornada. § 3º 
Incluem-se no presente dispositivo, os servidores que por necessidade do 
serviço venham a realizar suas atividades em local diverso ao da sua 

unidade de lotação, desde que a jornada de trabalho efetuada seja 
devidamente comprovada mediante apresentação de documento que 
viabilize a visualização da carga horária, tais como certificados de 
participação em cursos ou seminários, atas de reuniões dentre outros. AS 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 12. Em qualquer 
hipótese deverá ser respeitado ao servidor o direito ao intervalo mínimo 
de 11 (onze) horas consecutivas para descanso Interjornada. Art. 13. 
Aplica-se o disposto nesta Lei a todas as unidades pertencentes à 
Secretaria de Saúde de Sobral, independentemente da forma direta ou 
indireta de gestão adotada pela mesma. Art. 14. Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de novembro de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.;

DECRETO Nº 1631 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014 - Declara de 
utilidade pública para fins de indenização, as benfeitorias realizadas em 
imóvel pertencente ao Município de Sobral, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° 
e alínea e do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea e art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a criação e melhoramento de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência, DECRETA: Art. 1° 
Ficam declaradas de utilidade pública para fins de indenização, as 
benfeitorias constante de dois cômodos de alvenaria acrescido ao imóvel 
original pertencente ao Município de Sobral, situado no Bairro Cidade 
Gerardo Cristino de Menezes, com as seguintes características: I – um 
imóvel objeto do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – 
PSH situado na Rua São Francisco, 833, quadra 09, lote 08, Conjunto 
São Francisco, bairro Sinhá Sabóia, com área construída total de 27,80, 
pertencente ao Sr. Francisco Erivaldo de Lima Arruda e seus filhos 
menores, Francisco Alessandro Pereira Arruda e Francisco Anderson 
Pereira Arruda, que estão sob a guarda da avó materna, Sra. Maria 
Diomézia Pereira. Art. 2° As benfeitorias descritas e caracterizadas no 
art. 1º deste Decreto, destinam-se à Urbanização no Bairro Cidade 
Gerardo Cristino de Menezes, neste Município. Art. 3° Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de setembro de 2014. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1638 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014 - Nomeia os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Sobral. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 5º e 
7º da Lei nº. 968 de 20 de outubro de 2009, DECRETA: Art. 1º Ficam 
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nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor 
o novo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Município de Sobral/CE, com prazo de 02 (dois) anos: I – Seis 
representantes de entidades da sociedade civil organizada diretamente 
ligadas e/ou ao atendimento de pessoa com deficiência e/ou 
representantes da pessoa com deficiência: a) Representantes e/ou 
pessoas com deficiência auditiva; Titular: Rubens - APADAS Suplente: 
Iara Leite Sousa – APADAS b) Representantes e/ou pessoas com 
deficiência física; Titular: Cristina Maria Nunes de Sousa – APED 
Suplente: João Marques Torres Júnior – ASPA c) Representantes e/ou 
pessoas com deficiência intelectual; Titular: Maraisa Rodrigues de 
Mendonça – APAE Suplente: Marcos Oliveira Silva – Pai de criança com 
deficiência d) Representantes e/ou pessoas com deficiência visual; 
Titular: Anja Pfanffezeller – Morcegos em Ação Suplente: Antônia 
Antoniza Arruda – Morcegos em Ação e) Representantes e/ou pessoas 
com deficiência múltipla; Titular: Francisca Maria Madeira de Lima 
(Mary) – APASO Suplente: Francisca Daniele de Lima Cardoso – Mãe 
de criança com deficiência f) Representantes dos conselhos dos 
profissionais que trabalham com a pessoa com deficiência; Titular: 
Dirceu Farias Firmino – OAB Sobral Suplente: Ana Valéria Gregório 
Gomes – Educadora Física/PET Redes II - Seis representantes do Poder 
Público; a) Representantes da Secretaria da Saúde; Titular: Ana Lysia 
Dias Mont'Alverne – SACS Suplente: Ana Eugênia Magalhães Santiago 
Linhares – Centro de Reabilitação b) Representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza; Titular: Sabrina 
Oliveira Silva – Abrigo Domiciliar Suplente: George Luís Costa de 
Paula – CREAS b) Representantes da Secretaria da Educação; Titular: 
Sílvia Maria Frota – Coordenadora do AEE Suplente: Ilani Marques – 
AEE c) Representante das Secretarias de Esportes e Cultura; Titular: 
João Paulo Montenegro Santiago (Esportes) Suplente: Vicente de Paulo 
Batista de Sousa (Cultura) e) Representante do SINE – IDT e Secretaria 
de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico; Titular: Liana Meneses 
Cavalcante Suplente: João Lourenço Portela f) Representante da 
Secretaria de Urbanismo; Titular: Izone dos Santos da Mata – Assistente 
Social Suplente: Josefa da Silva Rocha – Assistente Social Art. 2° Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de novembro de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal.
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PORTARIA 141/2014 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1o – Conceder hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês de 
novembro/2014. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de novembro de 2014. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 006/2014 – CGM - O CONTROLADOR E OUVIDOR 
GERAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no exercício de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 2º, inciso XVI, da Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013 e, CONSIDERANDO o 
ofício Nº 520/2014 do Senhor Secretária de Educação do Município; 
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, da Lei Municipal 038/92, 
que trata do Regime Jurídico Único dos servidores Públicos do 
Município.; CONSIDERANDO a matéria publicada nos meios de 
comunicações televisiva, web e radiofônica. RESOLVE: Determinar a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, da Prefeitura 
Municipal de Sobral, composta pelos servidores Regina Celi Magalhães 
Paula – Presidente, José Aloísio Dias – Secretário e Maria de Máxima 
Mendes Alves – Membro a instaurar Processo de Sindicância, a fim de 
apurar o uso da água inadequado pela Escola Joaquim Barreto Lima, na 
localidade do Setor I, Distrito de Jaibaras. Publique-se e cumpra-se. 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL em, 14 de novembro de 2014. LUÍS FERNANDO SIMÕES 
DA SILVA - Controlador e Ouvidor Geral do Município. 
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PORTARIA 145/2014 – EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, a professora que não 
se encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. MATRÍCULA – NOME: 9509 - 
Benedita Bezerra Frota; 15860 - Fabiana Torquato Braga. Art. 2o – 
Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento do mês de novembro/2014, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 14 de novembro de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 146/2014 - EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de suporte 
pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, que concede a 
gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008; 
RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação para deslocamento, o(a) 
profissional do magistério, com atividades de suporte pedagógico direto 
a docência, constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
elencada na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA - NOME - 
CARGO - Nº ANEXOS - VALOR R$: 8509 - Francisco Auriclécio 
Quariguasi Frota – Diretor – 01 - 22,00. Art. 2o – Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do mês de 
novembro/2014 revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
novembro de 2014. Julio Cesar da Costa Alexandre - Secretário da 
Educação. 

PORTARIA 148/2014-EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 56 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o – AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, dos professores abaixo discriminados, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
para suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho: MATRÍCULA - 
PROFESSOR(A): 0887 - Conceição de Maria Urbano Silva; 2855 - 
Maria Auxiliadora Cavalcante Ferreira; 17369 - Marinete Medeiros 
de Loiola. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão 
na folha de pagamento do mês de novembro/2014, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 14 de novembro de 2014. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 167/2014-SESA/PMS/CE, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2014 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do processo seletivo 
simplificado objetivando a contratação temporária de pessoal e 
formação de cadastro de reserva, RESOLVE: I – Instituir a Comissão de 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Excepcional Interesse Público e Formação de Cadastro de 
Reserva, regulada pelo Edital de nº 062/2014, responsável pela 
coordenação, normatização e organização do processo de seleção 
pública simplificado, a ser executado pela Escola de Formação em Saúde 
da Família Visconde de Sabóia, ficando desde já, designados os 
seguintes membros: a) Francisco Ivan Rodrigues Mendes Junior, 
Secretário Executivo da Saúde; b) Joseane Alves Dorneles, 
Coordenadora da Atenção à Saúde. c) Francisca Ducinalda Paulo Braga, 
Coordenadora da Atenção Secundária. II - A participação na Comissão 
Organizadora será ́ considerada serviço público relevante, não 
ensejando qualquer remuneração. III - A Comissão Organizadora será ́
presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído 

PORTARIA 140/2014 - EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 
572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o – CANCELAR 
AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo 
discriminado(a), integrante do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, que supriu as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de 
trabalho: 9389 - Maria Auzeni Magalhães Paiva Mendes. Art. 2o – 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na folha de 
pagamento no mês de novembro/2014, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 14 de novembro de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.
 
PORTARIA 142/2014 – EDUCAÇÃO - Modifica gratificação de 
incentivo à docência aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 
de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1o – Modificar gratificação de incentivo à docência aos professores 
alfabetizadores (código 131), integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação, na forma abaixo 
discriminada: Matrícula – Nome - Valor Anterior - R$ - Valor Atual - 
R$: 2707 - Francisco Airton Almeida - 450,00 - 200,00; 9513 - 
Jaqueline de Sousa Ferreira - 250,00 - 200,00; 15793 - Liliane Maria 
Macedo Ferreira - 250,00 - 200,00. Art. 2o – Esta Portaria entre em 
vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de 
novembro/2014, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
novembro de 2014 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

PORTARIA 143/2014-EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
incentivo à docência aos professores alfabetizadores e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 
1090 de 14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação de incentivo à docência a 
professora alfabetizadora (código 131), integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, na forma 
abaixo discriminada: MARÍCULA - PROFESSOR(A) - VALOR R$: 
1289 - Maria das Graças Ferreira de Sousa - 200,00. Art. 2o – Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento do mês de novembro/2014, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 14 de novembro de 2014. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 144/2014-EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o – Conceder gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, aos professores que se 
encontram em efetiva regência de sala de aula, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. MATRÍCULA – NOME: 8629 - Maria 
Aureni de Paulo Andrade; 3038 - Maria Marleide da Ponte Rocha; 
1535 - Lúcia Ferreira Arruda Costa. Art. 2o – Esta Portaria entre em 
vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento ao mês de 
novembro/2014, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
novembro de 2014. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 
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administrativa vinculada à Secretaria da Saúde, situada na Av. John 
Sanford, 1320 – Junco. 1.11. A Secretaria da Saúde de Sobral nomeará 
uma Comissão de Organizadora do Processo Seletivo, que será composta 
por 3 membros. 2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 2.1. 
São pressupostos para contratação: 2.1.1.Ser brasileiro nato ou 
naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 
2.1.2.Estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo 
masculino) e eleitorais (ambos os sexos); 2.1.3.Ter na data da 
contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 2.1.4.Estar 
em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 2.1.5. Possuir a 
escolaridade e os requisitos exigidos para a função para a qual se 
inscreveu, conforme estabelecido no quadro constante no ANEXO IV e 
V; 2.1.6. Possuir inscrição regular no Conselho da categoria para a qual 
concorre; 2.1.7. Não incidir na vedação constitucional da acumulação de 
cargos públicos. 2.2. As aptidões do cargo podem justificar a exigência 
de outros requisitos estabelecidos em lei para a contratação. 2.3. A 
comprovação do preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada 
no ato da contratação, não sendo, em hipótese alguma, admitida 
comprovação posterior ou extemporânea. 2.4. Outros documentos 
poderão ser solicitados no ato da contratação. 3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1.As inscrições no presente processo seletivo deverão ser efetuadas 
apenas de forma presencial, na sede da Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 - Junco - 
Sobral-CE, nos dias úteis compreendidos no período de 19/11/2014 à 
28/11/2014, no horário das 8h às 12h e de 14h às 17h (horário local). 3.2. 
As inscrições no processo seletivo poderão ainda ser efetivadas por meio 
de procurador devidamente habilitado para tal fim. 3.3. A inscrição do 
candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. Os 
candidatos só poderão concorrer a uma única categoria, ainda que 
possuam mais de uma formação, devendo no ato da inscrição informar 
para qual categoria desejam concorrer. 3.5. O candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição a seguinte documentação: a) Ficha de 
inscrição devidamente preenchida (ANEXO II); c) Uma foto 3x4; d) 
Cópia da cédula de identidade; e) Currículo Padronizado (ANEXO III) 
com as devidas comprovações. 3.6. Não serão aceitos ou recebidos 
documentos originais, nem admitida a juntada posterior de documentos. 
3.7. A documentação entregue no ato da inscrição, constante do item 3.5, 
não será em nenhuma hipótese devolvida, sendo destruída após 15 dias 
da homologação do resultado final. 3.8. O candidato que preencher a 
ficha de inscrição com dados incorretos, ou que fizer qualquer 
declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, 
em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 3.9. As consequências 
de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 3.10. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas por fax, por via postal, por correio eletrônico, pela internet ou 
de forma condicional ou extemporânea. 3.11.As inscrições serão 
submetidas a analise preliminar, e aquelas que não estejam de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital serão consideradas 
indeferidas. 3.12. Não serão aceitos depósitos não identificados. 3.13. 
Não haverá, em hipótese alguma, a devolução da taxa de inscrição. 3.14. 
A relação dos candidatos com inscrição deferidas será publicada no 
endereço eletrônico www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/, na data 
prevista no cronograma de eventos do processo seletivo. 4. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado, objetivando a contratação de pessoal por tempo 
determinado, consistirá de duas fases, de caráter eliminatório e 
classificatório, abaixo descritas: a)1ª Fase: Avaliação Curricular 
Padronizada b) 2ª Fase: Entrevista Individual 4.2. O Processo 
Seletivo Simplificado será realizado exclusivamente na Cidade de 
Sobral-CE. 5. DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 5.1. A primeira fase do Processo Seletivo Simplificado 
será constituída pela Avaliação Curricular Padronizada e compreenderá 
a análise e avaliação de títulos e documentos, sendo observados nesta 
fase, os critérios objetivos constantes do ANEXO III deste Edital. 5.2. A 
entrega dos currículos padronizados deverá ser feita no ato da inscrição, 
devendo fazer constar, obrigatoriamente cópia dos documentos 
comprobatórios estabelecidos no ANEXO III deste edital. 5.3. Em 
hipótese alguma, será admitida a entrega de currículo padronizado fora 
do prazo supra mencionado ou a juntada posterior de títulos e 
documentos. 5.4. A Avaliação Curricular Padronizada terá caráter 

nos casos de impedimento e vacância por outro membro da Comissão. 
IV - A Comissão Organizadora tem autonomia para decidir sobre as 
questões relativas a ̀ seleção, podendo ainda, praticar os atos que se 
fizerem necessários a sua regular execução. V – Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. Sobral, CE, de 18 de novembro de 2014. Mônica Souza 
Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral.

PORTARIA Nº 168/2014-SESA/PMS/CE, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2014. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do processo seletivo para a 
XII Turma da Residência Multiprofissional em Saúde da Família e da II 
Turma da Residência Multiprofissional em Saúde Mental, RESOLVE: I 
– Instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, responsável 
pela coordenação, normatização e organização do processo seletivo, a 
ser executado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia, ficando desde já, designados os seguintes membros: a) Márcia 
Maria Santos da Silva b) José Clauber Matos Brayner d) Francisca Lopes 
de Souza e) Francisco Elder Escóssio de Barros II - A participação na 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo será ́ considerada serviço 
público relevante, não ensejando qualquer remuneração. III - A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo será ́ presidida pelo 
primeiro membro designado, podendo ser substituído nos casos de 
impedimento e vacância por outro membro da Comissão. IV - A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo tem autonomia para 
decidir sobre as questões relativas a ̀ seleção, podendo ainda, praticar os 
atos que se fizerem necessários a sua regular execução. V – Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. Sobral/CE, 18 de novembro de 2014. Mônica 
Souza Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral.

E D I TA L  N º  0 6 2 / 2 0 1 4  -  P R O C E S S O  S E L E T I V O  
SIMPLIFICADOPARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA DA SAÚDE, com fundamento 
no inciso no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei Municipal 
1.180/2012, por meio deste Edital, torna público e estabelece as normas 
para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo 
simplificado objetivando a contratação por tempo determinado de 
pessoal e formação de cadastro de reserva, para desempenho das funções 
constantes nos ANEXO IV e V, junto a Rede Municipal de Saúde de 
Sobral, em decorrência de excepcional interesse público, garantindo o 
processo de democratização e descentralização das Políticas de Saúde 
Pública. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1. Justifica-se a 
presente seleção simplificada para contratação temporária de 
excepcional interesse público do Município de Sobral em manter o 
regular funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral. 1.2. A Seleção 
Pública será regida por este Edital e seus anexos, expedidos pela 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral. 1.3. A seleção destina-se à 
contratação de pessoal, por prazo determinado e formação de cadastro de 
reserva, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da Lei Municipal nº 1.180 de 17 de janeiro de 2012, 
para as funções/categorias constantes no ANEXOS IV E V deste Edital. 
1.4. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, 
pelo prazo determinado de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
a critério da administração. 1.5. A aprovação e a classificação final na 
Seleção a que se refere esse Edital não assegura aos candidatos a 
contratação, mas tão-somente à expectativa de serem contratados, 
obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de carência 
temporária e o interesse e a conveniência da Administração Pública. 1.6. 
A quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, 
constam descritas no ANEXOS IV e V deste Edital. 1.7. O Cadastro de 
Reserva, formado pelos candidatos aprovados nessa Seleção Pública, 
que na ordem de classificação por especialidade, se situarem além do 
número de vagas, destina-se ao suprimento de vagas oriundas de 
desistência ou exclusão de candidatos do quadro de classificados ou ao 
preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade 
da Seleção. 1.8. A fonte de recursos para o pagamento dos profissionais 
selecionados para as funções/categorias constantes do ANEXO IV será 
oriunda do Fundo Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Atenção 
Básica. 1.9. A fonte de recursos para o pagamento dos profissionais 
selecionados para as funções/categorias constantes do ANEXO V será 
oriunda do Fundo Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Média e 
Alta Complexidade. 1.10. O processo seletivo será executado pela 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, unidade 
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Secretaria da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 – Junco, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados após a divulgação oficial do fato que 
gerou o recurso. 8.2. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, o 
qual deverá conter todas as alegações que justifiquem a sua impetração. 
8.3. Poderá haver recontagem de pontos e alterações, para mais ou para 
menos, na nota dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de 
ofício. 8.4. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos a de 
Comissão de Avaliação responsável pelo Processo Seletivo, por escrito, 
de forma fundamentada. 8.5. Somente serão apreciados os recursos 
interpostos dentro do prazo. 8.6. Não serão aceitos os recursos 
interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital. 8.7. A Comissão de Avaliação 
responsável pelo Processo Seletivo, constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 8.8. Em hipótese alguma será aceito revisão de 
recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo 
seletivo. 8.9. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento 
do cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante do ANEXO I 
deste Edital. 9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1. Em caso de 
empate entre os candidatos serão utilizados os seguintes critérios, em 
ordem decrescente: a) maior pontuação na entrevista individual; b) 
maior titulação; c) maior idade. 9.2.Fica assegurado aos candidatos que 
tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 
27, da lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade mais 
avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros 
previstos no subitem anterior. 10. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS: 10.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados 
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  h t t p : / / w w w. s o b r a l . c e . g o v. b r /  
site_novo/sec/saude/, seguindo o cronograma de eventos do processo 
seletivo constante do ANEXO I deste Edital. 10.2. O resultado final da 
seleção será divulgado no Impresso Oficial do Município, sendo de 
exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações ,  a t ravés  da  imprensa  o f ic ia l  o  do  s i t e  
http://www.sobral.ce.gov.br /site_novo/sec/saude/. 11. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1. Não será fornecido qualquer documento 
comprobatório da pontuação do candidato ou de aprovação na Seleção 
Pública, valendo para este fim, o Edital do resultado final publicado no 
Impresso Oficial do Município. 11.2. A aprovação na Seleção Pública 
gera, para o candidato, apenas a mera expectativa da contratação. 11.3. A 
qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou contratação do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na realização das provas ou nos documentos 
apresentados. 11.4. A presente Seleção Pública Simplificada terá 
validade de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, a contar da publicação da homologação do 
Resultado Final. 11.5. Toda e qualquer norma complementar ao presente 
Edital, bem como, Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, 
ficarão incorporados e passarão imediatamente a regular a presente 
seleção, devendo os candidatos acompanharem todas as informações ou 
alterações através da imprensa oficial do Município de Sobral ou do site: 
http://www.sobral.ce.gov.br /site_novo/sec/saude/. 11.6. Não haverá 
vínculo empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o 
Município de Sobral/Secretaria da Saúde, haja vista que a presente 
seleção é para contratação temporária regida pelos dispositivos legais 
atualmente vigentes no Município de Sobral e demais dispositivos 
aplicáveis à espécie. 11.7.As convocações dos candidatos aprovados 
para firmar o contrato serão feitas através da Imprensa Oficial do 
Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
as publicações referentes a esta seleção. 11.8. O não comparecimento do 
candidato quando convocado, implicará na sua imediata eliminação. 
11.9. O candidato deverá manter junto à Setor de Pessoal, da Secretaria 
da Saúde de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, seu 
endereço, email e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada 
atualização 11.10. Quando convocado para contratação, o candidato 
deverá apresentar Atestado de Saúde, comprovando sua capacidade 
laborativa; 11.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Avaliação responsável pelo Processo Seletivo. 11.12. Os seguintes 
ANEXOS são partes integrantes deste Edital: ANEXO I - Cronograma 
de Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição; 
ANEXO III - Currículo Padronizado ANEXO IV - Quantidade de vagas, 
cadastro de reserva, funções/categorias, habilitação, atividades básicas, 
carga horária e remuneração base, financiado pelo Bloco Financeiro da 
Atenção Básica. ANEXO V - Quantidade de vagas, cadastro de reserva, 

eliminatório e classificatório, e será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 
(cinquenta) pontos, sendo considerado eliminado da seleção o candidato 
que não atingir a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 5.5. A 
pontuação da avaliação curricular será aferida através da contagem de 
pontos a serem apurados conforme descrito nos critérios estabelecidos 
no ANEXO III deste Edital. 5.6. Para receber a pontuação relativa à 
experiência profissional o candidato deverá apresentar o ato de 
nomeação, declaração do empregador ou do contratante, ou ainda, cópia 
do(s) contrato(s) de prestação de serviço(cópia legível) em que conste o 
período (com início e fim, se for o caso). 5.7. Cada título será 
considerado uma única vez. 5.8. Serão SELECIONADOS nesta fase e 
convocados para a fase seguinte o dobro do número de vagas para cada 
categoria. 5.9. No caso de empate com o último colocado na primeira 
fase do processo seletivo (avaliação curricular padronizada), dentro do 
limite referente ao dobro do número de vagas, será considerado 
selecionado o que somar maior tempo de exercício na Administração 
Pública ou em Instituição privada vinculada ao SUS, independentemente 
do limite de 25 pontos previsto no anexo III, persistido o empate será 
selecionado o de maior tempo de formação na área em que concorre. 
5.10. A relação dos candidatos aprovados na primeira fase da seleção, 
juntamente com a pontuação obtida, e a convocação para a participação 
na segunda fase será divulgada exclusivamente no site: 
http://www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/, conforme 
cronograma do processo seletivo constante o ANEXO I deste Edital. 6. 
DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
6.1. A segunda fase do processo seletivo será composta da Entrevista 
Pessoal Individual, de caráter classificatório e eliminatório. 6.2. A 
Entrevista Pessoal Individual será realizada por banca examinadora, 
composta de 2 (dois) membros. 6.3. A data e o horário da Entrevista 
Pessoal Individual será divulgado juntamente com o resultado da 
primeira fase da seleção no site www.sobral.ce.gov.br/ 
site_novo/sec/saude/. 6.4. O candidato deverá comparecer ao local 
designado para a entrevista, no dia indicado, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, portando o comprovante de inscrição e a cédula de 
identidade. 6.5. No caso de perda ou roubo do documento de identidade, 
o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial e, ainda, ser submetido à identificação especial, 
compreendendo a coleta de assinatura e impressão digital em formulário 
próprio ou outro meio que possibilite identificá-lo a critério da Comissão 
de Avaliação responsável pelo Processo Seletivo. 6.6. O ingresso no 
local de entrevistas só será permitido dentro do horário estabelecido. 6.7. 
Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: a) Não comparecer, 
seja qual for o motivo alegado; b) Apresentar-se ao local da seleção após 
o horário estabelecido; c) Agir, comportar-se ou dirigir-se de forma 
desrespeitosa aos membros da banca examinadora. d) Não atingir a 
pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 6.8. Serão avaliados na 
Entrevista Pessoal Individual os itens abaixo descritos, que serão 
pontuados por cada avaliador da banca, com base na tabela abaixo, 
podendo o candidato obter a pontuação máxima de 50 pontos. 

7.2. Serão considerados aprovados na condição de classificados no 
presente processo seletivo simplificado os candidatos que obtiverem a 
maior pontuação na nota final (NF) e que estiverem dentro do número de 
vagas. 7.3. As vagas destinadas ao cadastro de reserva serão preenchidas 
pelo(s) candidato(s),cuja classificação final estiver além do número de 
vagas previsto para a função/categoria a que concorrera, podendo vir a 
ser convocado em caso de desistência dos classificados ou do aumento 
do número de vagas, desde que esteja dentro do prazo de validade do 
presente processo seletivo. 7.4. Em todos os casos serão obedecidas a 
ordem classificatória. 7.5. A divulgação do resultado final do processo 
seletivo ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado constante do ANEXO I deste Edital. 8. DOS RECURSOS 
8.1. Os recursos deverão ser interpostos de forma presencial, na 
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funções/categorias, habilitação, atividades básicas, carga horária e 
remuneração base, financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção 
Secundária. Sobral/CE, 17 de novembro de 2014. Mônica Souza Lima - 
Secretária da Saúde do Município de Sobral.
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infração ao disposto no art. 77 e 78, inciso II, do mesmo diploma legal. O 
presente termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. Sobral, 29 
de setembro de 2014. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO - 
SECRETARIO DE OBRAS. 

DECISÃO - Processo Nº: 06723/2014 e 07580/2014 - Considerando o 
conteúdo do processo Nº 06723/2014 e 07580/2014, decido pela rescisão 
unilateral ao contrato Nº 017/2013, celebrado entre o município de 
Sobral e a empresa Visual Construções Ltda, bem como pela aplicação 
das penalidades de multa de 10%, sobre o valor do contrato e de 
impedimento de licitar e contratar com a administração por 02 (dois) 
anos. Sobral, 18 de novembro de 2014. Engº José Ilo de Oliveira 
Santiago - Secretário de Obras. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 203/2014 - - AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
DESTINADOS AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL- CE, conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTES. 
Adjudicado em 06/11/2014 e homologado em 17/11/2014. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 17 de novembro de 2014.  Denise Dias Araújo 
Vasconcelos- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 006/2013 PGM, comunica o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2014 –  Aquisição de material de 
consumo para atender a demanda das Escolas da rede Municipal de 
Ensino, do Município de Sobral-Ce., conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como vencedoras as empresas conforme abaixo: ITEM / GRUPO – 
ARREMATANTE - Vr. Contratado: 1 - SANGER CONFECÇÕES 
LTDA - 13.000,00 (treze mil reais); 2 - SANGER CONFECÇÕES 
LTDA - 20.286,00 (vinte mil duzentos e oitenta e seis reais); 3 - 
SANGER CONFECÇÕES LTDA - 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). Adjudicado em 11/11/2014 e homologado em 18/11/2014. 

CONTRATO Nº 0172013 -  TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL E APLICAÇÃO DE PENALIDADE - Termo de 
Rescisão Unilateral do contrato de prestação de serviços nº 0172013, 
firmado entre o MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio de sua 
SECRETARIA DE OBRAS, CNPJ nº 07.598.634/0001-37, sediado a 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, neste ato representado por seu 
Secretario de Obras o Sr. José Ilo de Oliveira Santiago, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 104.929.333-91, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Sobral, Estado do Ceará, no fim assinado, e a empresa 
VISUAL CONSTRUÇÕES LTDA, com sede no Município de 
Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Rua Capitão Clovis Maia nº 233, Alto 
da Balança, CEP: 60.851-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.694.657/0001-45, doravante designada CONTRATADA, conforme a 
seguir estipulado: O Secretário de Obras do Município de Sobral, Sr. 
José Ilo de Oliveira Santiago, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a situação de inadimplência da contratada no que tange às 
cláusulas 4.1 e 8.1 do instrumento original; Considerando que a 
contratada foi notificada do descumprimento das cláusulas contratuais 
por meio de notificações datadas dos dias 11 de junho de 
2014(publicação no IOM em 13 de junho de 2014), 15 de julho de 
2014(publicado no IOM em 31 de julho de 2014), 23 de julho de 
2014(publicado no IOM em 12 de agosto de 2014) e 13 de agosto de 
2014(publicado no IOM em 28 de agosto de 2014), constantes das folhas 
21 a 25, 26 a 32, 33 a 39 e 40 a 43, respectivamente, do processo 
06723/14, os três primeiros solicitavam que a empresa desse inicio as 
obras, já que a ordem de serviço ocorreu no dia 25 de abril de 2014 e o 
prazo para inicio era de 05(cinco) dias úteis de sua emissão,conforme 
estabelecido na cláusula quarta do contrato. Considerando que a 
EMPRESA CONTRATADA optou pela PARALISAÇÂO 
IMOTIVADA das obras; Considerando, por derradeiro, que não cabe aos 
órgãos da Administração Pública qualquer tipo de conivência com as 
irregularidades demonstradas; RESOLVE: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato nº 0582014, firmado entre 
o MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
OBRAS, e a empresa VISUAL CONSTRUÇÕES LTDA. CLÁUSULA 
SEGUNDA – Considerando o conteúdo fático, legal e doutrinário 
apresentado no parecer nº 718/2014 emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, fica aplicada a penalidade de multa de 10% sob o valor do 
contrato celebrado com a Empresa VISUAL CONSTRUÇÕES LTDA, 
conforme cláusula 13.1.1 do contrato 0172013 e suspensão de licitar e 
contratar com a administração pública por 02(dois) anos, conforme 
previsto no art. 87, inciso III da Lei 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA 
– A presente rescisão se dá por ato unilateral da Prefeitura Municipal de 
Sobral, no termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DE OBRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2014 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 01/12/2014, às 14:30 h 
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente, destinados à Sec. da 
Saúde. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
18/11/2014. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO  - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 237/2014 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 01/12/2014, às 09:00 h 
OBJETO:  Aquisição de Materiais para construção civil destinados ao 
consumo do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município 
de Sobral-CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE 
18/11/2014. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE CONTRATO-CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde a 
S ra .  Mônica  Souza  L ima .  CONTRATADA:  GNATUS 
EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS LTDA, 
representada neste ato pelo Sr. Leandro Fábio Pereira. OBJETO: A 
adesão tem como objeto a aquisição kit de equipamentos relacionados 
pelo Fundo Estadual de Combate à Pobreza/FECOP-06 (seis) Autoclave 
horizontal 21 litros; 03 (três) Amalgamador; 03 (três) Aparelho 
fotopolimerizador; 03 (três) Compressor com válvula de segurança; 03 
(três) Aparelho de profilaxia com jato de bicarbonato, que serão 
utilizados pelas equipes de saúde do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 236/2014, 
vinculada ao Pregão Eletrônico Nº 1076/2013 da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará-SESA. VALOR: R$ 23.190,30 (vinte e três mil cento e 
noventa reais e trinta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) 
dias. Sobral-Ceará, 21 de outubro de 2014.
 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário da Gestão o 
Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. CONTRATADA: ESCRITA 
PUBLICIDADE PROPAGANDA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA 
representado pelo Sr. ALEXANDRE ALVES MOTA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de Publicações 
Legais de Matérias de interesse do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 202/2014. VALOR: R$ 
443.400,00 (Quatrocentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 31 de outubro de 
2014.         

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FUNDIÇÃO 
SOBRALENSE LTDA-ME representado pelo Sr. SILVESTRE SOUZA 
DA SILVEIRA. OBJETO: Aquis ição de PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO, destinadas a sinalização das unidades de saúde. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 200/2014. VALOR: R$ 
61.999,68 (Sessenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA: 07 de novembro de 2014.             

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MARILENE DE 
CARVALHO VASCONCELOS-ME representado pela Sra. 
MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS. OBJETO: Aquisição 
de Material de Expediente (LOTES 05, 08 e 10). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 154/2014. VALOR: R$ 120.448,40 (Cento e vinte 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA: 20 de outubro de 2014. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: OMEGA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 18 de novembro de 2014.  Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 206/2014 Aquisição de 
material permanente da Secretaria da Educação, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante 
do Edital, tendo como resultado: LOTE – VENCEDORA - Vr. 
Contratado: 1 - EXECUTE COMPUTADORES LTDA - 
120.000,00; 2 - ERUSCA PEREIRA LIMA – EPP - 30.235,88; 3 - 
ERUSCA PEREIRA LIMA – EPP - 15.343,90; 4 - ERUSCA 
PEREIRA LIMA – EPP - 76.050,37; 5 – FRACASSADO - 0,00; 6 - 
ERUSCA PEREIRA LIMA – EPP - 4.123,41; 7 - EXECUTE 
COMPUTADORES LTDA - 782,00. adjudicado em 07/11/2014 e 
homologado em 17/11/2014. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de novembro 
de 2014.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 28/ 11 /2014, 
às 09:00 h – OBJETO: Aquisição de material de cozinha, farmácia e 
infantil destinados às escolas da Rede Básica Municipal, da Secretaria 
da Educação do Município de Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 14/11/2014. A Pregoeira – Denise 
Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE SUSPENSÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2014 – 
AVISO DE SUSPENSÃO – Aquisição de Equipamentos 
odontológicos, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I do Edital. JUSTIFICATIVA: tendo em vista a 
análise de impugnações enviadas. Informa ainda que após revisão 
será marcada NOVA DATA e os prazos reabertos nos termos da 
legislação vigente. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br 
(selecione o serviço: Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 18/11/2014. A 
Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2014 -  AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA (PLOTTER) PARA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE., 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado do LOTE: LOTE – 
VENCEDOR - Vr. Contratado: 1 - KTEC DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
- 14.900,00. adjudicado em 29/10/2014 e homologado em 
17/11/2014. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central 
de Licitações. Sobral - Ceará,17 de novembro de 2014.  Denise Dias 
Araújo Vasconcelos- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 02/12/2014, às 
09:00 h OBJETO: Contratação de empresa especializada nos 
Serviços de Recarga de Toners, destinados à Secretaria de Educação 
do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE, 18/11/2014. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.
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CNPJ Nº 08.779.948/0001-07 OBJETO: Registro de Preços da Taxa 
de por Transação (Transaction Fee) visando a contratação futuras e 
eventuais de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de 
passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, incluso taxa de 
embarque, destinadas ao SAAE -SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE SOBRAL. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 196/2014 VALOR: 10% (dez por cento) a taxa de 
transação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Presencial nº 196/2014, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. ONDE SE LÊ: VALOR: 10% (dez por cento) a taxa de 
transação LEIA-SE: VALOR: O valor deste Contrato será de até 
30.000,00 (trinta mil), no percentual de 10% (dez por cento) por taxa 
de transação, correspondente ao ofertado pelo signatário na Ata de 
Registro de Preços, no Pregão Presencial 196/2014, observadas as 
condições de mercado e conforme CI nº 02.09.004/2014/GDP.

EMENDA À LEI ORGÂNICA 027/2014, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2014 - Conforme Subseção II, Artigo 46, Inciso I, 
Parágrafo 2º da Lei Orgânica do Município Adita ao Artigo 86 da Lei 
Orgânica Municipal, os parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, e dá outras 
providências. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e a Mesa Diretora, promulga a seguinte Emenda: 
Art. 1º O Art. 86 da Lei Orgânica Municipal, e os seus parágrafos 3º, 
4º, 5º, 6º, 7º e 8º passarão a vigorar com a seguinte redação: "Art. 86 - 
...  I - ... II - ... § 1º - ... § 2º - ... § 3º - A doação de bens imóveis 
pertencentes ao Município para empresas com o fito de alavancar o 
desenvolvimento da indústria, comércio e economia local através de 
programas específicos nos quais as empresas beneficiárias não sejam 
constituídas no Município de Sobral dependerão de contrapartida 
destas, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do referido bem 
para fins de lançamento do IPTU, que será destinado a instituições 
filantrópicas de assistência a dependentes químicos, pessoas com 
deficiência, portadores do vírus HIV, portadores de câncer e de 
Assistência a idosos e crianças, legalmente constituídas no 
Município de Sobral. § 4º - O valor de que trata o parágrafo 
anterior só poderá ser repassado às entidades que estiverem 
regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e que 
não estejam a entidade bem como seus representantes legais, 
inscritos nos órgãos de proteção ao crédito, e nem em débito com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal. § 5º - As entidades 
beneficiárias deverão, para fins de cumprimento desta Lei, firmar 
convênio com o Município de Sobral, através da Secretária de 
Desenvolvimento e Combate a Extrema Pobreza, bem como 
apresentar prestação de contas junto à municipalidade, dos valores 
por elas recebidos no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento, sob 
pena de suspensão de futuros repasses, e ainda de proibição de 
conveniar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. § 6º - Competirá à Secretaria de Desenvolvimento e 
Combate a Extrema Pobreza ordenar o repasse às instituições a ela 
conveniadas, respeitando para tanto a sequência quanto o 
recebimento, de forma que aquela quer receber um primeiro repasse 
só poderá ser beneficiada novamente após todas as demais também o 
receberem. § 7º - A lavratura do termo de doação no Cartório de 
Registro de Imóveis competente será precedida do comprovante do 
repasse constante no Art. 3º desta Lei para a instituição beneficiária. 
§ 8º - Aplicar-se-á a presente Lei somente àquelas empresas que 
derem início ao processo de habilitação junto a Secretaria de 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico – STDE, para fins do 
constante no § 3º do Art. 1º, após a entrada em vigor desta. Art. 2º Esta 
Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de novembro de 
2014. José Itamar Ribeiro da Silva – Presidente - Vicente de Paulo 
Albuquerque - 1º Vice-presidente - Christianne Marie Aguiar Coelho 
- 2º Vice-presidente - José Crisóstomo Barroso Ibiapina - Gerardo 
Jovani Romão - 2º Secretário. 

representado pelo Sr. INÁCIO NACELIO DE LUCENA. OBJETO: 
Aquisição de Material de Expediente (LOTES 07 e 13). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2014. VALOR: R$ 
36.397,40 (Trinta e seis mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA: 20 de outubro 
de 2014.               

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: LABORATORIO 
CLÍNICO DE SOBRAL representado pelo Sr. DIOGO HONÓRIO 
GOMES PARENTE. OBJETO: Credenciamento de prestadores de 
serviços de exames especializados. MODALIDADE: Inexigibilidade 
nº 023/2014 – Edital de Credenciamento nº 002/2014. VALOR: R$ 
1.220.565,48 (Hum milhão, duzentos e vinte mil, quinhentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e oito centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. DATA: 06 de novembro de 2014.               

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA representado pelo Sr. 
ALEXANDRE RANGEL MENDES CARNEIRO. OBJETO: 
Credenciamento de prestadores de serviços de exames especializados. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 023/2014 – Edital de 
Credenciamento nº 002/2014. VALOR: R$ 1.220.565,48 (Hum milhão, 
duzentos e vinte mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
oito centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 06 
de novembro de 2014. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO DR. CÚSTODIO AZEVEDO LTDA representado 
pela Sra. LUCILENE RODRIGUES PONTE. OBJETO: 
Credenciamento de prestadores de serviços de exames especializados. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 023/2014 – Edital de 
Credenciamento nº 002/2014. VALOR: R$ 1.220.565,48 (Hum milhão, 
duzentos e vinte mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
oito centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 04 
de novembro de 2014.       
         
EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Educação 
o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADO: 
MOKSA ENGENHARIA LTDA representado pelo Sr. FRANCISCO 
CLAUDIO VIDAL DE MENESES. OBJETO: Prorrogar o prazo por 
mais 180 (cento e oitenta) dias para os Serviços de Execução de Obra de 
Construção do Centro de Referência da Assistência  Social – CRAS e 
Centro de Educação Infantil – Padrão III no Loteamento Vilage 
Betânia, Rua L 06, bairro Alto da Brasilia (LOTE 01). 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 005/2011. DATA: 17 de 
setembro de 2014.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - EXRATO 
DE CONTRATO (CORRIGIDO)  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. 
CONTRATADO: SITE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA representado 
pelo Sr. JOSÉ EVERTONILDO BESSA MAIA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA 2015 do 
Poder Executivo do Município de Sobral/CE, publicado no IOM 
(Impresso Oficial do Município) nº 585, folha nº 06 de 25 de setembro 
de 2014.  MODALIDADE: Pregão Presencial nº 176/2014 
(CORRIGIDO). VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O Contrato terá vigência a partir da data da 
sua assinatura, vigorando até 31 de dezembro de 2014. DATA: 16 de 
setembro de 2014.

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 196/2014: 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ESGOTO E 
SOBRAL CONTRATADA: CONTINENTE TURISMO EPP LTDA, 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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